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RESOLUÇÃO N° 088 

. , 
IUNA 

ESTADO DE SÃO PAU!.O 

da Resolução nO 060/91 - Regimento 
Interno. 

VALDIR ANTONIO P ARISI, Presidente da Câmara 
Municipal de Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc ... 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou a 
seguinte Resolução: 

Art. 1° - O § 2°, do Art. 104, da Resolução n° 060, de 
16 de dezembro de 1991, Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Jaguariúna, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 104 - ............ .. 
•••••••••••••••••• 

§ 2° - Os membros das Comissões Permanentes serão 
destituídos caso não compareçam, injustificamente, a 5 (cinco) reuniões, 
não mais podendo participar de qualquer Comissão Permanente até o final 
da Sessão Legislativa." 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Presidência da Câmara Municipal de Jaguariúna, 8 de 
agosto de 1997 

~--~---
VEREADOR NIO PARISI 

Presidente 

e afixado, na mesma data, no 
quadro de avisos 

ALZIRA 



CÂMARA 

ESTADO DE SÃO PAm.O 

DE JAGUARIÚNA 
RESOLUÇÃO N° 088 

Dá nova reda>;ão ao § 2° do artigo 104. da 
Resolu~ão n° 060/91 . Re~imento Interno. 

VALDIR ANTONIO PARISI, Presidente da Câmara Municipal de 
Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc ... 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou a seguinte Resolu
ção: 

Art. 1° - O § 2°, do Art. 104, da Resolução n° 060, de 16 de dezembro 
de 1991, Regimento Interno da Câmara Municipal de Jaguariúna, passa a 
viger com a seguinte redação: 

"Art. 104 - ............. . 
........ ........ _, 

§ 2° - Os membros das Comissões Pennanentes serão destituídos caso 
não compareçam, injustificamente, a 5 (cinco) reuniões, não mais po
dendo participar de qualquer Comissão Permanente até o final da Sessão 
Legislativa." 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Presidência da Câmara Municipal de Jaguariúna, 8 de agosto de 1997 
• 

VEREADOR VALDIR ANTONIO PARISI 
Presidente 

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no quadro de avi
sos da portaria da Câmara Municipal. 

ALZIRA ELEANI DE CAMPOS SOUZA VENTURINI 
Dlretora da Secretaria . 


